
 
 
 

Parecer do Conselho Fiscal relativo ao pedido de aumento orçamental do 
Departamento do Desporto da Associação Académica da Faculdade de Direito de 
Lisboa. 

 

Introdução 

Ao abrigo do art. 35º h) dos Estatutos da AAFDL compete ao Conselho Fiscal elaborar 
pareceres vinculativos sobre despesas não orçamentadas superiores a 1.000€. 
 
Neste sentido, foi pedido ao Conselho Fiscal um parecer relativamente a um aumento 
de 1.300€ no Departamento do Desporto, Saúde e Bem-Estar. 
 
O Conselho Fiscal agradece desde já a Direção por ter consultado o Órgão sem antes 
ter dado algum passo, de forma a facilitar e respeitar a relação entre os Órgãos e o 
bom funcionamento da AAFDL. 
 
A Direção apresentou diversas razões, sendo que uma delas é pelo facto de não haver 
patrocínio por parte da Universidade de Lisboa para as equipas, uma vez que o mesmo 
é de dois em dois anos e o ano em questão não é abrangido, frustrando assim a 
expectativa que a mesma possuía. 
 
O Conselho Fiscal, atendendo as razões apresentadas, acredita que se justifica o 
respetivo aumento dando assim um parecer positivo. 
 
Deixa-se a ressalva de ser um voto de confiança do Conselho Fiscal a Direção, 
querendo estar a par dos gastos que serão feitos com o valor em questão, e dando a 
conhecer também a comunidade estudantil do respetivo movimento. 
 
 
 
 
 
 



 

Lisboa, aos 25 de Agosto de 2019  

Pelo Conselho Fiscal da Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa,  

O Presidente, 
Ruben Caio 

 
A Vice-Presidente,  

Benedita Líbano Monteiro  

O Secretário,  

Rodrigo Cardoso  

A Vogal,  

Matilde Carrasquinho  

A Vogal,  

Joana Varejão  

A Suplente,  

Inês Morais  

O Suplente,  

João Maldonado  

A Suplente,  

Maria Beatriz  

 


